
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA

Av. Pérola Eyington, 1 800 - cep 87 540-000 - Pérola - Pr

Fone/Fax (44) 3636-8300 --- CNPJ 81 478 133/1001-70

NOTA DE
EMPENHO

1ô VIA
do Empenho Recurso

00494
Tipo do Empenho

Ordinário
Categoria de Empenho

Comum0051 62 .2022
ÓTqáo OB SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
00tação 10.301.0010 .2.a31 .3390.39.00.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETR
DESdOITAMENIO 3390392000 MANUTENÇÀO E CONSERVAÇÀO DE BENS MOVEI
Fonle de Recursos 00494 Bl,oCo de CuSteio das AÇÕeS e Serviços Pú

jgontu 00409
lconte nrqfT

Cíedor 04326 JOSE LUTZ BRUNO 61241166934
ENdETEçO RUA V]TORINO GOMES PEREIRÀ 844 JD
CNPJ /cPF 33.710.453/0001-60 lrone (44)99845-4808 CidEdE PÉROLÀ
Licitaçâo

Dispensa por Lrm
Número Cordrato Emissáo

30.08.2
Vencimento

)q aq ))
Valor Orçado

4s0.000,00
Saldo ArÍerior

54.054,63
Valor do Empenho

320,00
Saldo A1ual

53.734,63
Iten
01

a2

Quanl
1

Especiíicação
InstaLação de ar condic i onado
18.000 BTUs
Mão de obra e prestaÇão de
serviços na instalaÇão de ar
condicionado para atender as
necessidades da UAP Marli Saila e
Srvanilda, conforme solrcitaÇão.

Valor Unitário

320, 0000

[-tQt

Valor Total

320, 00

,IDADO
Eanco Credor

148 126 02651 A-7 VALOR LIQUIDO 320,00

fl Servrços Foram Preslados
Declsternos que os E Melenars Foram ErÍregues

! Obra Execúada

Achfim-se Conforme, A

sssrnÊtura
nome

Aúorizo o enpenho da(s) despesa(s)
ecimE discrininade(e).

Encarregado do Serviço

dâ oespesa
.iu lia na bar de oliveira

064907/O-6Contadora0a1â _i_i_
RECIBO

Declaro(amos) para os devrdo§ Íins, que recebi(enos) a impodência de I trezentÔS e v-lnCe r e a i S * * ! + * * + t + + r + + * *
+ ' + {+-x++ * + - - + + + J + ' - - ') epÊls qualdou(arnos) plena e irrevegável quitaçêo.

Data I I
Credor

/*-----"- I

oeta / /_

lRepresentadâ pelo Cheque no

lData I I



PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROTA

CNPr: 81,478.133/0t 01-70

avênlda Pérola Svinston, n'1.800 -cEP: E7.5«H)00 - Fonê: (44) 3636-83m

SECRETARIA: Secretaria Muncipal de Saúde

DIVISÃO: UAP MARILI SAILA E SIVANILDA

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Devido a necessidade da manutenção dos aparelhos de ar condicionados que se encontram em má funcionâmento,
podendo condenar o patrimônio público, e para que tenhamos o bom funcionamento das Unidades de Atenção Primária,

Marli Saila e 5ivãnilda, e enquanto aguardamos o procedimento de abertura de licitãção, se Íaz necessário a contratação

direta, amparado pelo art. 24, inciso ll da Lei 8666/93, e se tratando de baixo valor se justifica a contrataçâo.

Assinatura dô uerente (CARllú8O)

fi
PEIOLA


